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PROJETO BÁSICO 
 

1. OBJETO 
 

1.1. Contratação de agência de publicidade para prestação de serviços nos setores de 
publicidade e propaganda regulamentada pela Lei nº. 12.232, de 29 de abril de 2010, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
1.2. A agência contratada atuará por ordem e conta da licitante, em conformidade com o 
art. 3º, da Lei nº. 4.680/65, na contratação de: 
 
a) Veículos e outros meios de divulgação para compra de tempo e espaços 

publicitários, sem qualquer restrição de mídia; 
 
b) Fornecedores de serviços de produção especializados ou não, necessários para a 

execução das peças, campanhas e demais materiais conexos. 
 
Item Descrição Unidade Valor 

01 

Serviços de publicidade, compreendendo o 
conjunto de atividades realizadas integradamente 
que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 
a conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, a intermediação e a supervisão 
da execução externa, a compra de mídia e a 
distribuição de publicidade, com o intuito de 
atender ao princípio da publicidade e ao direito à 
informação, de promover os serviços, de difundir 
ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de 
informar o público em geral. 

Serviço R$ 700.000,00 

 
1.3. O objeto da licitação tem natureza de serviço de publicado. 
 
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço 
Global. 

 
1.5. O prazo de início dos serviços será de 10 (Dez) dias, contados a partir da assinatura 
do Contrato; 

 
1.6. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 
8.666, de 1993 
 
2. JUSTIFICATIVA 
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2.1. Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
2.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 
 
4.1. Trata-se de serviço singular, de caráter continuado sem fornecimento de mão de 
obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade Tomada de Preços. 
 
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos descritos na Lei Federal nº. 
12.232/10. 
 
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

 
5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem 
pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como 
requisito para celebração do contrato. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. Os serviços a serem realizados na vigência do futuro contrato serão executados das 
seguintes formas: 
 
6.1.1. Serviços executados pela própria CONTRATADA; 
 
6.1.2. Serviços executados por terceiros e supervisionados pela CONTRATADA. 
 
7. DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 
 
7.1. Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma:  
 
a) Percentual de desconto sobre os custos internos baseados na tabela de custos 

referenciais do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Mato Grosso 
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do Sul (SINAPRO/MS), limitados a XX% (xxx por cento); 
 

b) Percentual de honorários pertinentes à supervisão de produção externa – serviços 
de terceiros: taxa de Agência pela remuneração de XX% a XX% sobre o custo de 
produção realizada por terceiros ou custo efetivo dos serviços e suprimentos 
contratados. 

 
8. DIREITOS AUTORAIS  
 
8.1. A CONTRATADA deverá ceder a CONTRATANTE os direitos patrimoniais do 
autor das ideias (incluídos os estudos, análises e planos), campanhas, peças e 
materiais publicitários, de sua propriedade, de seus empregados ou prepostos, 
concebidos e criados em decorrência do contrato. 
 
8.1.1. O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de 
remuneração definidas no Contrato. 
 
8.2. Com vistas às contratações para a execução de serviços que envolvam direitos 
de autor e conexos, a CONTRATADA solicitará dos fornecedores orçamentos que 
prevejam a cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela 
CONTRATANTE. 
 
8.2.1. A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos 
direitos de autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de 
cessão e condicionará a contratação ao estabelecimento, no ato de 
cessão/orçamento/Contrato, de cláusulas em que o fornecedor garanta acessão pelo 
prazo definido pela CONTRATANTE em cada caso. 
 
8.3. Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitos 
patrimoniais de autor e conexos será sempre considerada como já incluída no custo 
de produção. 
 
8.4. A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a 
celebrar com fornecedores, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de 
reportagens, documentários e similares, que não impliquem direitos de imagem e 
som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 

 
8.4.1. Que a CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, cópias das imagens contidas no material bruto produzido, as quais 
deverão ser entregues em Betacam e em DVD, mediante ajuste dos custos 
envolvidos. 
 
8.4.2. A cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, 
que poderá a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de 
terceiros, durante a vigência do contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os 
cedentes desses direitos. 
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9 DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura 
emitida pela CONTRATADA, acompanhada quando for o caso, das Notas 
Fiscais/Faturas emitidas pelos fornecedores e veículos em nome da 
CONTRATANTE, a/c (aos cuidados) da CONTRATADA, acompanhadas das 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, comprovantes dos serviços realizados e 
serviço de checagem. 
 
6.2. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário, devendo a 
CONTRATADA informar o Banco, Agência e o número da conta corrente em que 
deverá ser efetuado o crédito, seguindo os seguintes prazos: 

 
6.2.1. Veiculação: após o término da veiculação, mediante apresentação dos 
documentos de cobrança de cada CONTRATADA e dos veículos; demonstrativos de 
despesas (resumo/estimativa de custo), tabelas de preços dos veículos e respectivos 
comprovantes de veiculação e de checagem; 
 
6.2.2. Produção: após entrega do material produzido, mediante apresentação dos 
documentos de cobrança de cada CONTRATADA e dos fornecedores, 
demonstrativos de despesas (resumo/estimativa de custo), respectivos 
comprovantes e protocolo de recebimento assinado pelo servidor que solicitou o 
serviço; 

 
6.2.3. Outros serviços realizados por terceiros: nos vencimentos previamente 
ajustados com a CONTRATANTE, mediante a entrega dos serviços solicitados, dos 
documentos de cobrança de cada CONTRATADA e dos fornecedores e respectivos 
documentos e comprovantes. 

 
6.3. Os documentos de cobrança e demais documentos necessários ao reembolso 
de despesas deverão ser encaminhados ao endereço da licitante, com antecedência 
mínima de sete dias da data do vencimento, dos quais deverão constar a citação ao 
Contrato nº. __/2023 e a manifestação de aceitação do gestor contratual. 
 
6.4. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a 
CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou 
aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. 
 
6.4.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
6.5. A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e 
formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por 
terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
 
6.6. Os pagamentos a fornecedores e veículos serão efetuados, pela 
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CONTRATADA, imediatamente após a compensação bancária dos pagamentos 
feitos pela CONTRATANTE. 
 
6.6.1. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
 
6.6.2. A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE um relatório com datas e 
valores dos pagamentos realizados a fornecedores e veículos até o dia 10 do mês 
subsequente ao do pagamento. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas no 
Contrato ou dele decorrentes: 
 
7.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA; 
 
7.1.2. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca 
dos serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que 
deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de vinte quatro horas úteis; 

 
7.1.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos 
e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços; 

 
7.1.4. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento do contrato; 

 
7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 
7.1.6. Abrir, na internet, um site próprio para divulgação das informações sobre a 
execução do contrato, conforme disposto no art. 16 e parágrafo único, da Lei nº. 
12.232/10. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no 
Contrato ou dele decorrentes: 
 
8.1.1. Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada 
qualidade. 
 
8.1.2. Realizar - com recursos próprios e, quando necessário, mediante a 
contratação de fornecedores e veículos - todos os serviços relacionados com o objeto 
do contrato observados as especificações estabelecidas pela CONTRATANTE. 
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8.1.3. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de 
atendimento, na elaboração dos serviços objeto do contrato, admitida sua 
substituição por profissionais com experiência equivalente ou superior. 

 
8.1.4. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 
comerciais junto a fornecedores e veículos e transferir a CONTRATANTE as 
vantagens obtidas. 

 
8.2. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à 
CONTRATANTE, caso esta venha a saldar o compromisso antes do prazo 
estipulado. 
 
8.3. Serão transferidas a CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de 
compra de mídia, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de 
tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo. 

 
8.4. Fazer cotação prévia de preços para todos os serviços realizados por 
fornecedores, observadas as seguintes disposições: 

 
8.5. Apresentar 03 (três) propostas obtidas entre pessoas jurídicas pela 
CONTRATANTE, nos termos do disposto no art. 14 da Lei nº. 12.232/10. 

 
8.6. As propostas dos fornecedores serão coletadas, pela CONTRATADA, em 
envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada 
pela CONTRATANTE, sempre que o fornecimento do bem ou serviço tiver valor 
superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do Contrato. 

 
8.7. Caso o fornecimento seja igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do limite 
previsto na alínea “a” do inciso II do art. 23 da lei 8666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA está dispensada do procedimento previsto no subitem 5.1.6.2 do 
contrato. 

 
8.8. O fornecimento de bens ou serviços especializados exigirá a apresentação pelo 
contratado ao contratante de 3 (três) orçamentos obtidos entre pessoas que atuem 
no mercado do ramo de fornecimento pretendido. 

 
8.9. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e 
danos decorrentes de sua demora ou de omissão na condução dos serviços de sua 
responsabilidade, na veiculação de publicidade ou por erro seu em quaisquer 
serviços objeto do contrato. 

 
8.10. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou 
perda de descontos para a CONTRATANTE. 

 
8.11. Obter a aprovação prévia e expressa da CONTRATANTE para autorizar 
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despesas com produção, veiculação ou qualquer outra relacionada com este Contrato. 
 

8.12. A contratação de serviços ou compra de material em empresas em que a 
CONTRATADA ou seus empregados tenham, direta ou indiretamente, participação 
societária ou qualquer vínculo comercial somente poderá ser realizada após 
comunicar à CONTRATANTE este vínculo e obter sua aprovação. 

 
8.13. As informações sobre a execução do Contrato, com os nomes das contratadas, 
poderão ser divulgados em site aberto pela CONTRATANTE, garantido o livre acesso 
por quaisquer pessoas. 

 
8.14. Entregar à CONTRATANTE, até o dia 05 do mês subsequente, um relatório de 
despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos 
serviços em andamento, este com os dados mais relevantes para uma avaliação do 
estágio em que se encontram. 

 
8.15. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de 
solicitação. 

 
8.16. Não caucionar ou utilizar o presente Contrato como garantia para qualquer 
operação financeira. 

 
8.17. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na CONCORRÊNCIA que deu origem a este ajuste. 

 
8.18. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados 
e, se e quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. 

 
8.19. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos por 
ela, em decorrência do objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 
trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e 
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

 
8.20. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de 
estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, 
previdenciários e fiscais. 

 
8.21. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente Contrato. 

 
8.22. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a 
CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar a 
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CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou 
representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, 
reembolsará à CONTRATANTE, as importâncias que esta tenha sido obrigada a 
pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a contar da data do efetivo 
pagamento. 

 
8.23. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na 
legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos 
autorais, relacionadas com os serviços objeto do contrato. 

 
8.24. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização e supervisão, no que tange ao 
objeto do presente Contrato, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
determinações efetuadas. 

 
8.25. Manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças 
publicitárias produzidas durante o período de 5 (anos) anos após a extinção do 
Contrato (art. 17 da Lei nº. 12.232/10). 

 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO  

  
9.1. Não será admitida a subcontratação de outra agência de publicidade para execução 
do objeto licitatório. 
 
10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
 
11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
11.1. A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará 
o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, 
quando não corresponderem ao desejado ou especificado. 
 
11.1.1. A fiscalização dos serviços será exercida pelo gestor contratual, servidor 
devidamente designado pela CONTRATANTE, que terá poderes, entre outros, para 
notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham 
a ser encontradas na execução do contrato. 
 
11.1.1.1. Além das atribuições previstas neste Contrato e na legislação aplicável, 
caberá ao gestor contratual verificar o cumprimento das cláusulas contratuais 
relativas às condições da contratação de fornecedores e aos honorários devidos à 
CONTRATADA. 
 

mailto:compras@itaquirai.ms.gov.br


             

 

PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Administração 
 

  
Rua Campo Grande, 1585 - CEP - 79.965-000 - Fone: (67) 3476-3500  
CNPJ 15.403.041/0001-04 
e-mail: compras@itaquirai.ms.gov.br 
 
 

 

 

 

11.2. A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços a 
ela incumbidos. 
 
11.3. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer 
serviço, incluído o de veiculação, considerado não aceitável, no todo ou em parte, 
seja refeito ou reparado nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para 
a CONTRATANTE, e a expensas dos fornecedores e veículos por eles responsáveis. 

 
11.4. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por contratados 
por ela diretamente, não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução dos serviços contratados. 

 
11.5. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, 
propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 
11.6. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da 
CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os 
documentos que digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE. 
 
12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 
  
12.2. No prazo de até 05 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 

 
12.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

 
12.3.1. A contratante realizará inspeção de todos os serviços executados, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
 
12.3.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
12.3.1.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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12.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 
 
12.3.2.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado.  
 
12.3.2.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 
 
12.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  
 
12.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
12.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 
12.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), ou instrumento substituto. 

 
12.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor. 
 
12.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
13.3. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 
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b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
 
e) cometer fraude fiscal. 

 
14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
14.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 
 
14.1.2. Multa de: 

 
I. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

II. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

III. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

IV. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

V. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

VI. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

 
14.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

 
14.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do 
Município, com o consequente descredenciamento no município pelo prazo de até cinco 
anos. 
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14.1.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
16.1 deste Projeto Básico. 
 
14.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
14.2. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, 1962.4 e 16.2.5 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
14.3. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

 
14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993. 

 
14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da comunicação pela CONTRATADA. 
 
15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 
15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no edital. 
 
15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 
 
15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 
15.3.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional em nome da empresa licitante, 
a serem expedidos por empresas jurídicas, que comprovem a prestação de serviços com 
características similares às do objeto desta licitação, dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias contados da data de emissão do Atestado. O(s) atestado(s) deverão ser 
apresentados em papel timbrado do emitente ou conter razão social, CNPJ, endereço, 
telefone e ser firmados pelos responsáveis legais. 
 
15.3.2. Certificado de Qualificação Técnica concedido pelo CENP - Conselho Executivo 
das Normas-Padrão, incorporado ao sistema legal por força do Decreto nº. 4.563/02, para 
atendimento do art. 30, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
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15.3.3. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos por veículos de comunicação, 
dando conta do fiel cumprimento, por parte da licitante, dos compromissos por ela 
assumidos em nome de seus clientes. O(s) atestado(s) deverão ser apresentados em 
papel timbrado do emitente ou conter razão social, CNPJ, endereço, telefone e ser 
firmados pelos responsáveis legais, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
data de emissão do Atestado. 

 
15.3.4. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos por fornecedores, dando conta 
do fiel cumprimento, por parte da licitante, dos compromissos por ela assumidos em nome 
de seus clientes. O(s) atestados deverão ser apresentados em papel timbrado do 
emitente ou conter razão social, CNPJ, endereço, telefone e ser firmados pelos 
responsáveis legais, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de emissão 
do Atestado. 

 
15.3.5. Comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega da proposta, profissional de nível superior com formação em uma das 
seguintes áreas: Comunicação Social, Jornalismo, Publicidade, Propaganda e Marketing, 
devendo a comprovação ser efetivada através da apresentação do diploma do mesmo e 
dos seguintes documentos: 

 
15.3.5.1. No caso de empregado da empresa, através da apresentação de cópia 
autenticada da ficha de registro de empregado, com o respectivo carimbo do Ministério do 
Trabalho ou do registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS em que 
conste a licitante como contratante, acompanhada pela GFIP gerada pelo sistema do 
Governo Federal com dados dos Ministérios da Fazenda e do Trabalho e Emprego, 
devendo esta ser emitida referente ao mês anterior à data da abertura do certame; 
 
15.3.5.2. No caso de ser sócio-proprietário da empresa, através da apresentação do 
contrato social ou outro documento legal, devidamente registrado na Junta Comercial. 
 
15.4. O critério de aceitabilidade de preços será: 
 
15.4.1. Valor Global: R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais). 
 
15.5. O critério de julgamento da proposta é o do tipo “Técnica e Preço”. 

  
15.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital. 
 
16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 
16.1. O custo estimado da contratação é o descrito no subitem acima. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
05.01-Secretaria de Administração 
04.131.0008.2.017 – Divulgação Oficial do Município 
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3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Recurso 0.1.0500 
 
06.01 – Secretaria de Educação, Cultura Esporte e lazer 
12.361.0009.2.020 – Manutenção da Secretaria de Educação 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Recurso 0.1.0500 
 
07.01 – FMS - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0012.2.044 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Recurso 0.1.0500 
 
08.01 – FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0019.2.060 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Recurso 0.1.0500 
 
Itaquiraí/MS, 22 de maio de 2023. 

 
 
 
 

__________________________________ 
Priscila dos Santos Remor 

Assessora de Departamento 

 
 
 
 

__________________________________ 
Rafaela Carolina Sutil Monteiro 

Diretora do Departamento de Compras 
 
Aprovo o presente Projeto Básico: 
 
 
 
 
____________________________________ 
Vilma Angelina dos Santos Silva 
Secretária Municipal de Administração 
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